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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í -26

rUA JOSE DE;tANçA PEtElnA, No 10. CEP.: ô5.230-000 - rONE/fAX; (042) 3ó44-1137/1244

1O TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.O 068/201 3

De um lado, o MUNICiPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n.95.684.54410001-26,
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. CLAUDIO LEAL, brasileiro, casado, portador da Cédula de
ldentidade no 3.531.523-3/SSP - PR e do CPF/MF no 348.255.171-53, residente e domiciliado na Rua Jose de França
Pereira, neste residente e domiciliado nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro
lado AUTO POSTO CELLINI LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob no.00.441.235/0001-19, situada na Rod. Pr 456, Santa
Maria do Oeste - Pr, neste ato representado pela Sr". Daiane Nunes Vieira, brasileira,inscrita na carteira de
ldentidade RG sob n'7.936.344-8 e inscrita no CPF sob n'041 .427,549-71 residente e domiciliado na Rua Generoso
Karpinski, 1358, Apt" 04, Santa Maria do Oeste - Pr, e que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA, resolvem
aditar o contrato original de acordo com o disposto no Art.65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/1993, mediante as
clausulas e disposiçÕes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: De acordo com o disposto na Lei Federal n" 8.666/93 em seu Art.65, lnciso ll, alínea "d", e

considerando o reajuste no preço dos combustíveis realizado pela distribuidora, fica reajustado o preço dos
Combustíveis Óleo Diesel S-10, conforme valores constantes no Contrato Administrativo n" 068/20'1 3, nos seguintes
termos:

t - Óleo Dlesel S-10 - fica reajustado o valor do Contrato Original em 6 % (seis por cento), o valor do Litro de Óleo
Diesel S-10, passando dessa forma para o valor de R$ 2,51 (Dois Reais e Cinquenta Um Centavos)

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÔES oRCAMENTARIAS: No exercício financeiro de 2013, as despesas
oriundas deste aditivo, correrão por conta das dotações informadas no ano 2013.

CLÁUSULA TERCEIRA . DA RATIFICACÃO:

a) Permanecem inalteradas as demais condiçÕes e cláusulas do Conlrato Originário, sendo ratificadas pelo
presente Termo Aditivo.

b) E por
igual

de assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de
te a fim de que curtam seus devidos efeitos legais

Santa Maria do Oeite, 03 de dezembro de 2013
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Auto Posto Cellini Ltda - MeCláudi
PreÍeito unicip

Testemunhas
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RG: 7.605.179-8
CPF: 033.183.689-03

,_-;íÁrcia Renata Roí- RG.: 8.301 .254-í
CPF:M71-53
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DECRETO LEGISLAIIVO N" O29TãH3
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O PCESIIJETITE'DA CÁÀ4ARÀ MUNICIPAI. OE C TrPUA DA üGOA
ESÍAOO DO PÁRAIIÂ ffi ;@*üriçõé Lgrb ê rê3Ênd4

DECRETÀ:

AÊ ,a A Càn@ lesichd dê CanFrÉ dâ Lagc. Égdo do PeÉ,
6eá 6 PdODO DE RÊCESSO PAEáETTAR ê 23 dê OoeÍü§ (b m13 a Or de
F*ei.o de 201{, da eído m ô esrsôe$.iro m A4 S1, éÊ4 de Lei Ogànice do
MEicÍpio.

ÀÊ ?- O iftidú€r{o adhintstÉtiÉ da Cà1Éc Moiipâl esbÉ
suw@ @ psíodo@nEidilo ênbe 28 ê DezsÍôo ê 2013 â 05 dê JaEio dê

2014.
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